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EDITAL N° 001/2019 – MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL/UFT-COPESE, DE 02 DE 
ABRIL DE 2019 

CONCURSO PÚBLICO - QUADRO DE SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO 2019 

RESPOSTAS ÀS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE RESPOSTA A PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃ DA RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO Nº 46, 57, 78, 112, 125, 145, 146, 152, 
167, 187, 226. 

Considerando as manifestações apresentadas no que tange a inclusão de formações acadêmicas diversas das exigidas 
para o cargo de Agente de Fiscalização de Meio Ambiente (item 3.2 do anexo I do edital) e de Analista Ambiental (item 
3.4 do anexo I do edital), vimos por meio deste esclarecer que a formação mínima exigida para os cargos informada no 
edital é a formação exigida na Lei Municipal nº 2.045/2012 e suas respectivas alterações, que trata do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Quadro Geral do Poder Executivo de Porto Nacional. Além disso, 
informamos que a formação mínima para o cargo de Analista Ambiental será retificada de acordo com a Lei Municipal 
nº 2.045/2012, mencionada anteriormente. Assim, a formação mínima exigida para o cargo de Analista Ambiental 
passará a ser “Formação em Gestão Ambiental ou Ciências Biológicas e Registro Profissional no órgão de Classe”. 
Portanto, indefere-se o pedido. 

 


